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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 01/2021 

 
 
 

       O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COOPERATIVA DE CREDITO SICREDI 
CENTRO PERNAMBUCANA, no uso de suas atribuições estatutárias e de acordo com 
deliberação tomada em sua reunião ordinária realizada no dia 30/09/2021. 
 
  
  Considerando manter atualização do que prevê a Lei º 9.613/98 e PLD; 

 
RESOLVE: 
 
1. Estabelecer como critério de obrigatoriedade para o associado, em conformidade 
com o Art. 9º, alínea “c ”: 
 
I - Não realizar movimentações de valores incompatíveis com sua capacidade financeira 
ou atividades declaradas, quando evidenciado; 
 
II - Não utilizar informações inconsistentes ou inverídicas, inclusive por meio de 
documento público ou particular, ou omitir informações cadastrais e/ou outras que 
poderiam alterar as condições de associação. 
 
III - Manter atualizadas suas informações cadastrais;  
 
O descumprimento de quaisquer dos critérios acima estabelecidos, poderá ser 
considerado por este colegiado como infração legal e estatutária, ficando assim o 
associado, sujeito ao processo de eliminação do quadro social da cooperativa, conforme 
previsto no Art. 14 do Estatuto Social desta Cooperativa. 
 
2. Esta resolução entra em vigor nesta data. 
 

 

Anibal Cantarelli Neto. 

Presidente do Conselho de Administração 

 


